
PROCESSO N°  543/14                                       PROTOCOLO Nº 11.805.880-1

PARECER CEE/CEMEP Nº 564/14               APROVADO EM 15/09/2014

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:   COLÉGIO CENECISTA PRESIDENTE KENNEDY – EDUCAÇÃO
INFANTIL,  ENSINO FUNDAMENTAL,  MÉDIO,  PROFISSIONAL
E NORMAL

MUNICÍPIO: CAMPO LARGO

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Básica.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

                         I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº  397/14-
SUED/SEED, de 27/03/14,  encaminha a este Conselho o expediente protocolado
em 04/01/13 - NRE da Área Metropolitana Sul, de interesse do Colégio Cenecista
Presidente Kennedy – Educação Infantil, Ensino Fundamental, Médio, Profissional e
Normal, do município de Campo Largo que, por sua direção, solicita renovação do
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  de  cursos  da  Educação
Básica.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Colégio Cenecista Presidente Kennedy – Educação Infantil,
Ensino Fundamental, Médio, Profissional e Normal, localizado na Rua Rui Barbosa,
nº 541, Centro, município de Campo Largo,  mantido pela Campanha Nacional de
Escolas  da Comunidade,  obteve a renovação do credenciamento para oferta  de
cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela Resolução Secretarial
nº 1434/08,  de 09/04/08, pelo prazo de cinco anos, a partir do início do ano de 2008
até o final do ano de 2012. 

1.2 Corpo Técnico Administrativo (fl. 60 e 68)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Paulo Eduardo de Oliveira -Licenciatura em Filosofia -Direção

-Maria do Rocio Marochi -Bacharel em Administração -Secretária
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1.3 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl. 272)
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1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fl. 139)
(...)
Visando  oferta  serviços  de  qualidade  na  área  educacional,  a  avaliação
institucional  tem  sido  o  instrumento  mediador  utilizado  pela  Unidade
Cenecista de Campo Largo. 
(…) A avaliação institucional busca trazer para o âmbito das discussões as
opiniões  de  toda  a  comunidade,  de  forma  aberta  e  cooperativa,  sendo
reportadas as devidas ações após a aplicação.
(…) A parceria entre Kennedy e FACECLA – Faculdade Cenecista de Campo
Largo,  geram  resultados  positivos  como:  Quantidade  de  materiais
disponíveis, como áudio visuais, estrutura física, tecnólogos; adequação do
corpo  docente  e  administrativo,  sendo  possível  a  qualidade  do  trabalho
desenvolvido;  estrutura  física,  envolvendo  espaços  específicos  para  as
diversas áreas com salas e recursos necessários; organização do trabalho
pedagógico  propondo  palestras,  encontros  e  cursos,  visando  o
desenvolvimento  conjuntos  dos  planos  de  aula;  execução  de  planos  de
capacitação com cursos, palestras, seminários e encontros.
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1.5 Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fl. 146 a 154)

CM – IK 4



PROCESSO N°  543/14

CM – IK 5



PROCESSO N°  543/14

CM – IK 6



PROCESSO N°  543/14

CM – IK 7



PROCESSO N°  543/14

CM – IK 8



PROCESSO N°  543/1

CM – IK 9



PROCESSO N°  543/14

1.6 Comissão de Verificação ( fl. 251)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo nº
51/14, de 21/02/14, do NRE da Área Metropolitana Sul,  integrada pelos técnicos
pedagógicos:  Kayoco  Yamamoto,  licenciada  em  Ciências  Sociais;  Eliane  Lúcia
Zanela  Cortes,  licenciada  em  Ciências;  Rosana  Maria  Boza,  Bacharel  em
Secretariado  Executivo  e  Gaspar  Collet  Pereira,  doutorado  em  Engenharia  de
Produção  emitiu  o  laudo  técnico  favorável  à  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino.

1.7 Parecer DET/SEED 

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 95/14  –
DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.

2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  credenciamento  da
instituição de ensino para oferta de cursos da Educação Básica.

O artigo 22 da Deliberação nº 03/13-CEE/PR, estabelece que o
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  de  cursos  e  programas da
Educação Básica no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, assim como a sua
renovação,  será  concedido  pelo  prazo  de  até  dez  anos,  contados  a  partir  da
publicação  do  ato  legal.  Considerando  que  a  Educação  Profissional  compõe  a
Educação Básica, o prazo estipulado da renovação do credenciamento da instituição
de ensino será concedido de acordo com o referido artigo.

A  Comissão  de  Verificação  relata  que  o  imóvel  apresenta
condições de salubridade, acesso, segurança, saneamento, espaço e higiene, em
conformidade com a legislação vigente. Conta com 50 salas de aula, onde 15 são
utilizadas pelos cursos técnicos, quadra de esportes coberta e outra descoberta,
teatro, aberto ao público, salas de reuniões para discussão de formação e atividades
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do  curso,  palestras,  visitas  técnicas  e  seminário.  Dispõe  de  equipamentos
eletrônicos, como Data show,  DVDs, sala em formato de miniauditório,  equipada
com som e vídeo e demais setores organizados, quatro laboratórios de Informática
devidamente  equipados  e  adequados,  laboratórios  de  Ciências,  Metrologia,
Enfermagem, Física, Segurança do Trabalho e Brinquedoteca. A biblioteca dispõe
de acervo bibliográfico específico para a modalidade.

II – VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento  do  Colégio  Cenecista  Presidente  Kennedy  –  Educação  Infantil,
Ensino  Fundamental,  Médio,  Profissional  e  Normal,  mantido  pela  Campanha
Nacional de Escolas da Comunidade, do município de Campo Largo, para a oferta
da Educação Básica, pelo prazo de dez anos, a partir do início do ano de 2013 até o
final do ano de 2022, de acordo com as Deliberações nº 03/13 e nº 05/13 – CEE/PR.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação
para a expedição do ato de renovação do credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade

                            
 Curitiba,15 de setembro de 2014.

Romeu Gomes de Miranda
Vice-Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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